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                              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS
                                                        Procuradoria do Município
Praça Raul Soares, 20 - Centro – CEP: 36.600-000.              

PROJETO DE LEI Nº        38 /2018
LEI Nº                  /2018
Altera o art. 2º da Lei Municipal nº. 1.731/2015, que “Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB da Cidade de Bicas.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal número 1.731/2015 de 15.09.2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º - A operacionalização do Plano Municipal de Saneamento Básico, será exercida pelo Poder público Municipal, através da Secretaria a ser definida pelo Gestor, juntamente com o Ente Regulador.
Parágrafo Único: As metas estipuladas ao longo do Plano Municipal de Saneamento Básico, aprovadas por esta Lei Municipal, ficarão prorrogadas por mais 04 (quatro) anos, a contar da presente data, obedecidos os programas, projetos e ações definidas no Cronograma de Projeto: Tabela 30.
Art. 2º - Os demais dispositivos legais, constantes na Lei Municipal 1.731 de 2015, permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Bicas, 10 de agosto de 2018.
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Ofício 146/PGM/2018                                                        Bicas, 10 de agosto de 2018.
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei.
Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bicas
Tiago Henrique Queiroz de Souza
 
Cumprimentando-o nesta oportunidade pelos trabalhos desenvolvidos à frente do Poder Legislativo, tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa, o Projeto de Lei que dispõe sobre as alterações da Lei Municipal 1.731/2015, que aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB da cidade de Bicas, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.

Renovamos os protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,



HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
            Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

 


Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que altera o art. 2º, da Lei Municipal nº. 1.731/2015, que “Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB da Cidade de Bicas”.

A presente proposição legal visa ampliar os prazos estabelecidos no Cronograma de Projeto, Tabela 30, do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Bicas, de modo a cumprir as diretrizes abordadas na Lei Federal nº 11.445/2007.
Na busca de direcionamento e planejamento para gestão de serviços essenciais e urgentes de saneamento em nossa cidade, estamos constantemente procurando melhores soluções para o cumprimento das finalidades dos serviços de água e esgoto, abrindo discussões, sobretudo nesta ilustre Casa Legislativa.
                                   Apesar de terem sido levantadas e discutidas as dificuldades vivenciadas pelos gestores do saneamento em municípios de pequeno porte, sobretudo no que se diz respeito a indisponibilidade de recursos financeiros, aliada as questões de limitação quanto à qualificação profissional e capacidade técnica municipal, permanecemo-nos otimistas e motivados, não apenas em cumprir à demanda imposta pela legislação vigente, mas especialmente, pela convicção dos reais benefícios para a população.

Contudo, mesmo tendo o Município envidado significativos esforços a fim de iniciar a execução das metas estabelecidas no PMS, o certo é que não foi possível implementar as ações voltadas ao tratamento de esgoto sanitário municipal, motivo pelo qual a presente proposição merecer ser aprovada. 

Assim, com a dilação do prazo para iniciar as metas estabelecidas a curto prazo, o Município adquire um período maior não apenas para tentar resolver a questão, como também impede que haja a inadimplência junto aos órgãos públicos que exercem o controle do meio ambiente, afastando com isso a imposição de sanções pecuniárias.

                        Diante do mérito indiscutível do referido Projeto, considerando, ainda, que o mesmo vem ao encontro das diretrizes desta Administração, tal Projeto de Lei, vem agora à apreciação desta Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei. 




Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  

Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.
 Atenciosamente,
HONORIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
